
 

 
 
 

ATA DA REABERTURA 2ª SESSÃO PÚBLICA DE 
CREDENCIAMENTO ​

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 02/2025  

 

DOAÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS COORDENADORIAS MUNICIPAIS DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (COMPDEC)  

Data: 02 de junho de 2026  
Horário: Início às 15h00min  
Local: Cedec/MG  
Processo/SEI: 1070.01.0003735/2025-19 

1. Ordem dos Trabalhos  
1.1. Abertura dos trabalhos pelo Presidente da Comissão às 15h00 do dia 02 de junho de 2026. 

1.2. Esclarecimentos iniciais: Apresentação da motivação para a reabertura da presente sessão, 

consubstanciada na necessidade de dar publicidade às alterações classificatórias decorrentes da 

fase recursal, conforme ditames e critérios objetivos estabelecidos no Edital 02/2025 da 

CEDEC/MG e seus Anexos 01 e 02. ​

1.3. Objetivo principal dos trabalhos: Apresentar a reclassificação final dos municípios mineiros 

participantes, após análise rigorosa e julgamento técnico dos recursos administrativos e 

contrarrazões interpostas em face do resultado preliminar.  

2. Recebimento e conferência de invólucros  

2.1. A Comissão de Credenciamento e Classificação de Municípios, pautada nos princípios da 

legalidade e vinculação ao instrumento convocatório, procedeu à análise de mérito dos recursos 

protocolados. ​

2.2. Em conformidade com os critérios de pontuação e desempate do Edital 02/2025, os recursos 

deferidos ensejaram a readequação das notas de determinados entes municipais, impactando a 

ordem de classificação geral. ​

2.3. Apresentou-se, de forma transparente aos presentes, a nova Relação de Municípios 

Classificados, refletindo o quadro definitivo de aptidão para o recebimento das motocicletas. A lista 

completa e atualizada passa a integrar esta Ata como Anexo I.  

2.4. Da Situação de Empate Absoluto: Durante a apuração da reclassificação, a Comissão 

constatou a ocorrência de empate absoluto na pontuação final entre os municípios de Alto 

Jequitibá e Jeceaba. Procedeu-se, portanto, à aplicação sucessiva e exaustiva de todos os 

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=914324488&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110032780&infra_hash=f63c3a47efd1641f66678bc4f9bc3f3483095472824ac46132a139a4294e67e7


critérios de desempate taxativamente previstos no Edital 02/2025. Após a verificação de todos os 

itens, apurou-se a persistência da igualdade em todos os quesitos, culminando no idêntico 

enquadramento, inclusive, no critério derradeiro referente à data de emancipação política de 

ambos os entes federados. 

2.5. Da Resolução por Caso Omisso: Diante do esgotamento material de todas as regras 

editalícias de desempate, a situação fática configurou-se como uma lacuna no instrumento 

convocatório. Sendo assim, invoca-se a previsão expressa no item 15.11 do Edital 02/2025, o qual 

preconiza que os casos omissos serão resolvidos e dirimidos pela Comissão de Credenciamento e 

Classificação dos Municípios. Pautando-se nessa prerrogativa legal e em estrita observância aos 

princípios constitucionais da isonomia, da impessoalidade, da razoabilidade e do interesse público, 

a Comissão delibera que os municípios de Alto Jequitibá e Jeceaba restam classificados, 

concomitantemente, na 14ª (décima quarta) posição. Por conseguinte, ambos os municípios 

encontram-se na classificação de donatários para a destinação das motocicletas objeto deste 

chamamento público. 

3. Encaminhamentos:  
 

●​ Comunicação formal aos municípios participantes quanto ao resultado definitivo desta fase, 
com a respectiva publicação no Diário Oficial e disponibilização no portal da CEDEC/MG;​
 

●​ Remessa dos autos à autoridade competente para a homologação do certame, dado o 
exaurimento da fase recursal. 

4. Encerramento:  
 

Nada mais havendo a tratar, às 16h30min do dia 02 de junho de 2026, o Presidente da Comissão 
de Credenciamento e Classificação de Municípios declarou encerrados os trabalhos. Eu, na 
qualidade de membro da Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e achada conforme, vai 
assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 

Belo Horizonte/MG, 02 de junho de 2026.​
​
4. Assinaturas  

Cap PM Roberto da Cruz Miranda  

Presidente da Comissão – Nº PM 140.237-9  

2º Sgt PM Rodrigo Macedo  
Membro da Comissão - Nº PM 144.103-9 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo I 
A - Lista de Municípios Classificados - Donatários 15 motocicletas  

       
 

Ord Município 
1 Alto Rio Doce 

2 Campo Azul 

3 Carangola 

4 Juatuba 

5 Marmelópolis 

6 São Gonçalo do Rio Abaixo 

7 São Gonçalo do Sapucaí 

8 Taparuba 

9 Espírito Santo do Dourado 

10 Piranguinho 

11 Cambuí 

12 Jacutinga 

13 Rio Espera 

14 Alto Jequitibá 

14 Jeceaba 
 

 
B - Lista de Municípios Classificados - Continuação da Classificação  

 
 

Ord Município Ord Município 

16 Guiricema 81 Divisópolis 

17 Lamim 82 Florestal 

18 Santana do Jacaré 83 Heliodora 

19 Teixeiras 84 Jordânia 

20 Conselheiro Lafaiete 85 Ladainha 

21 São José da Barra 86 Lima Duarte 

22 Abre Campo 87 Mirabela 



23 Aiuruoca 88 São José do 
Mantimento 

24 Alto Caparaó 89 Botumirim 

25 Bambuí 90 Campo Belo 

26 Belo Oriente 91 Carbonita 

27 Brazópolis 92 Carmo de 
Minas 

28 Cana Verde 93 Cássia 

29 Carmo do Cajuru 94 Chalé 

30 Galiléia 95 Curral de 
Dentro 

31 Itabirinha 96 Itaobim 

32 Itaú de Minas 97 Leme do Prado 

33 Jaboticatubas 98 Vespasiano 

34 Jacinto 99 Baldim 

35 Lajinha 100 Carmo da 
Mata 

36 Pará de Minas 101 Carvalhópolis 

37 Pescador 102 Córrego Fundo 

38 Piau 103 Ewbank da 
Câmara 

39 Ponto Chique 104 Felisburgo 

40 Pouso Alegre 105 Itamogi 

41 Presidente Juscelino 106 Janaúba 

42 Resplendor 107 Jequitinhonha 

43 São Geraldo do 
Baixio 

108 Mamonas 

44 São Sebastião da 
Bela Vista 

109 Mato Verde 

45 Itueta 110 Novo Oriente 



de Minas 

46 Pedra Dourada 111 Rubelita 

49 Tapira 112 Timóteo 

47 Dores do Indaiá 113 Antônio Carlos 

48 Jequitibá 114 Lambari 

49 Goianá 115 Matozinhos 

50 Igarapé 116 Nazareno 

51 Itanhomi 117 Pedro 
Leopoldo 

52 Itaúna 118 Ritápolis 

53 José Gonçalves de 
Minas 

119 Santo Antônio 
do Aventureiro 

54 Juvenília 120 São José do 
Goiabal 

55 Medina 121 Itamarandiba 

56 Poço Fundo 122 Miradouro 

57 Pocrane 123 Ninheira 

58 Raul Soares 124 São Domingos 
do Prata 

59 Rio Preto 125 Itajubá 

60 Santa Rita de Minas 126 Onça de 
Pitangui 

61 Santana do Riacho 127 Padre 
Carvalho 

62 Senador Firmino 128 Piranga 

63 Taquaraçu de Minas 129 Santa Helena 
de Minas 

64 Betim 130 Urucânia 

65 Bias Fortes 131 Esmeraldas 

66 Bom Jardim de Minas 132 Formiga 



67 Caparaó 133 Perdões 

68 Coimbra 134 Pintópolis 

69 Conceição de 
Ipanema 

135 Santa Luzia 

70 Conceição do Pará 136 São João do 
Paraíso 

71 Córrego do Bom 
Jesus 

137 Candeias 

72 Estrela do Indaiá 138 Unaí 

73 Paracatu 139 Nova Serrana 

74 Pequeri 140 Rubim 

75 Rio Novo 141 Ibiaí 

76 Rio Vermelho 142 São Félix de 
Minas 

77 Sabinópolis 143 Três Corações 

78 São Sebastião do 
Paraíso 

144 Ipuiúna 

79 Araponga 145 Virgem da 
Lapa 

80 Bom Despacho   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

Anexo II 
Lista de Municípios Inabilitados - 

Descumprimento Item 7 -  
 

 

Ord Municípios 

1 Alpercata 

2 Buritizeiro 

3 Cajuri 

4 Canaã 

5 Cantagalo 

6 Capitólio 

7 Caraí 

8 Carmópolis de Minas 

9 Comendador Gomes 

10 Contagem 

11 Coronel Murta 

12 Divino 

13 Divisa Alegre 

14 Francisco Sá 

15 Glaucilândia 

16 Guarani 

17 Ibirité 

18 Itamonte 

19 Itaverava 

20 Jaguaraçu 

21 Jaíba 

22 Lassance 

23 Lavras 

24 Madre de Deus de Minas 

25 Mata Verde 

26 Miraí 



27 Moema 

28 Monte Belo 

29 Monte Formoso 

30 Oliveira 

31 Paraopeba 

32 Passa Quatro 

33 Peçanha 

34 Pedra Azul 

35 Piracema 

36 Pirapetinga 

37 Pitangui 

38 Prudente de Morais 

39 Recreio 

40 Ribeirão das Neves 

41 Rochedo de Minas 

42 Santa Bárbara do Monte Verde 

43 Santa Cruz de Salinas 

44 Santa Efigênia de Minas 

45 São Lourenço 

46 Umburatiba 
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